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EDITAL DE LICITAÇÃO 03/2025 

PROCESSO SEl Nº154.00004987/2025-62 

OBJETO: TRANSPORTE ESPECIALIZADO DE OBJETOS MUSEOLÓGICOS COM 

EMBALAGEM NA ORIGEM E DESEMBALAGEM NO DESTINO 

ASSUNTO: RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DA EMPRESA BRASMOVE 

TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 32.103.219/0001-02, REFERENTE AO 

ITEM 1 

 

 

Aos vinte e seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, no Museu do Ipiranga, 

situado na Rua Brigadeiro Jordão, 149 - Ipiranga – São Paulo - SP, o Agente de 

Contratação, designado pela Portaria GD Nº 39 de outubros de 2024, Sra. Paulo Roberto 

dos Santos, procedeu a análise e o julgamento do recurso administrativo impetrado pela 

empresa MUDANÇAS E TRANSPORTE BASSO LTDA, CNPJ: 07.165.021/0001-06, 

no qual foram apresentados seus argumentos referentes ao resultado da habilitação durante 

a Sessão Pública do Edital 03/2025 - MP, cujos objeto era Contratação de serviço de 

transporte especializado em objetos museológicos, incluindo embalagem na origem e 

desembalagem no destino, com relação ao referido recurso, esclarecemos o que segue: 

 

 

I.  DAS PRELIMINARES 

 

 

O recurso foi interposto pela empresa Mudanças E Transporte Basso Ltda, CNPJ: 

07.165.021/0001-06, ora denominada recorrente, motivado pelo resultado da habilitação 

da Empresa: Brasmove Transporte e Serviços Ltda – CNPJ 32.103.219/0001-02, 

habilitado para o fornecimento do item 1, durante a sessão pública da licitação em 

epígrafe. 

 

 

a. Tempestividade: a intenção de recurso foi manifestada no final da 

Sessão Pública de 13 de junho de 2025 e sua formalização enviada via sistema 

ComprasGov em 17 de junho de 2025. 
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b. Legitimidade: a empresa recorrente participou da sessão pública, em pleno 

atendimento ao edital. O provimento do recurso objetiva a inabilitação da empresa 

declarada habilitada que apresentou a melhor oferta na ocasião. Portanto, a 

recorrente possui interesse na licitação e sua manifestação de recurso se mostra 

legítima. 

 

 

II. DAS FORMALIDADES LEGAIS 

 

 

1. Cumpridas as formalidades legais, todas as empresas participantes foram informadas 

da existência e trâmite do recurso administrativo interposto, pois a manifestação da 

recorrente foi registrada em plena conformidade de acordo com item 8 - DOS 

RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO do Edital de Licitação N° 

90003/2025 MP.  

 

 

III. DOS FATOS 

 

 

A empresa recorrente, questiona a habilitação da empresa declarada vencedora, 

conforme recurso ora transcrito: 

 

 

Recurso -  Item 1 
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IV. DAS RAZÕES DE RECURSO 

 

 

Conforme determina o subitem 8.5 do Edital de Licitação foi concedido à empresa 

recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões escritas. Cumprido o 

estabelecido a recorrente apresentou o exposto no item III – DOS FATOS. 

 

 

V. DAS CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

 

 

Conforme determina o subitem 8.7 do Edital de Licitação, foi concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentar as contrarrazões por escrito. A empresa, habilitado para o 

fornecimento do item 1 é a empresa Brasmove Transporte e Serviços Ltda – CNPJ 

32.103.219/0001-02, que registrou em sua defesa no dia 24/06/2025 via Sistema 

Compragov.  

 

 

VI. DOS FATOS 

 

 

A empresa recorrida defende sua habilitação conforme Contrarrazão descrita 

abaixo: 
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VII. DA ANÁLISE 

 

Vinculada às prescrições legais e aos termos do Edital de Licitação que regem o processo 

em todos os atos e fases, conforme o previsto nos termos do inciso XLI e do caput do art. 

6º, e inciso I e do caput art. 28º da Lei federal nº 14.133/2021, a análise, a aceitabilidade 

do preço e a habilitação deste pleito, em primeira instancia, adotou o que determinam o 

disposto nos Itens 6 e 7 e seus subitens do Edital de Licitação. 

 

Isto posto, nos cabe relatar: 

 

1. Da Recorrente 

 

1.1. Habilitação - item 1 - indica que a Empresa Brasmove Transporte e Serviços Ltda 

– CNPJ 32.103.219/0001-02 não atende ao item 4.4.1 do Termo de Referência, 

Anexo I do Edital de Licitação 03/2025, ora transcrito abaixo:  

 

4.1.1. O fornecedor deve ser empresa especializada em movimentação e transporte de 

objetos museológicos, que comprove já ter realizado estes serviços em instituições 

reconhecidas como museus pelos sistemas administrativos oficiais, jurídicos e éticos, 

sejam de abrangência internacional, como o ICOM - Conselho internacional de 

Museus, ou nacional, como o IBRAM - Instituto Brasileiro de Museus.  

 

2. Da Recorrida 

 

 Habilitação - item 1 – Indica que o atestado de capacidade técnica apresentado supera 

em complexidade e quantidade ao descritivo do objeto da licitação, ou seja, 299 objetos 

domésticos de porcelana tais como: vasos, pratos, jarras e castiçais. 

 

 

3. Considerações 

 

3.1. Isto posto, das alegações quanto à habilitação do item 1 – Empresa Brasmove 

Transporte e Serviços Ltda – CNPJ 32.103.219/0001-02 não apresentou 

comprovação de Instituição reconhecida como museológica pelo ICOM - Conselho 

internacional de Museus, ou nacional, como o IBRAM - Instituto Brasileiro de 

Museus,  
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VIII. DA DECISÃO 

 

A partir do exposto, e, em observância aos princípios basilares da contratação e à 

legislação de regência, o agente de contratação RECONHECE os recursos formulado pela 

empresa MUDANÇAS E TRANSPORTE BASSO LTDA, CNPJ: 07.165.021/0001-06, e 

decide no mérito DAR PROVIMENTO ao que se contrapõe a habilitação do item 1, uma 

vez que a empresa não apresentou comprovação de Instituição reconhecida como 

museológica pelo ICOM - Conselho internacional de Museus, ou nacional, como o 

IBRAM - Instituto Brasileiro de Museus. 

Informo e que tal decisão está embasada no documento abaixo assinado pela Área Técnica 

e de Apoio às Licitações. 

 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2025 

 

 

 

 

 

Paulo Roberto dos Santos 

Pregoeiro/Agente de Contratação 
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Assunto: Resposta à consulta por e-mail - Prosseguimento da contratação de
transporte de porcelanas - Edital 03/2025

Em atendimento à consulta recebida por e-mail no dia 25/06/2025, referente à verificação da
capacidade técnica da empresa que apresentou o menor preço no Pregão relativo ao Edital
03/2025, informo que analisei os documentos encaminhados, a saber:

1. Recurso interposto pela empresa Mudanças e Transportes Basso;
2. Contrarrazões apresentadas pela empresa Brasmove;
3. Atestado de Capacidade Técnica emitido em nome da empresa Brasmove;
4. Aviso de Contratação nº 12/2024 da Secretaria de Justiça e Cidadania, ao qual o

referido atestado está vinculado.

Após análise detalhada do material, observa-se que o Atestado de Capacidade Técnica
apresentado pela empresa Brasmove refere-se exclusivamente ao transporte de bens de

escritório, como mobiliário, equipamentos, documentos, processos administrativos e
materiais de expediente, conforme descrito no item 3.1 do Aviso de Contratação nº 12/2024
da Secretaria de Justiça e Cidadania.

Não há, portanto, menção ao transporte de bens de natureza museológica ou de valor

patrimonial histórico, o que compromete o atendimento ao critério técnico estabelecido no

item 4.1.1 do Termo de Referência do Edital 03/2025, o qual determina expressamente:

"O fornecedor deve ser empresa especializada em movimentação e transporte de objetos
museológicos, que comprove já ter realizado estes serviços em instituições reconhecidas
como museus pelos sistemas administrativos oficiais, jurídicos e éticos, sejam de abrangência
internacional, como o ICOM - Conselho Internacional de Museus, ou nacional, como o
IBRAM -Instituto Brasileiro de Museus."

Adicionalmente, ainda que houvesse transporte de objetos museológicos no escopo da
contratação mencionada, a Secretaria de Justiça e Cidadania não é reconhecida como

instituição museológica, o que inviabiliza o enquadramento da experiência apresentada pela
empresa Brasmove como atendimento ao requisito técnico exigido.

Diante do exposto, conclui-se que a proposta da empresa Brasmove não atende aos
requisitos estabelecidos no Termo de Referência e, por conseguinte, deve ser desclassificada
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por insuficiência de comprovação da qualificação técnica exigida para a execução do objeto
licitado.

Permaneço à disposição para eventuais esclarecimentos.

São Paulo, 26 de junho de 2025

Cibele iJ:.~ilva
Cc;ms6vadora de objetos
Seção Técnico-Científica de Conservação de Acervo
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